
INDICAÇÃO
 
AO EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRUPI.
 
 
 
O Vereador  que  esta  subscreve,  nos  termos  regimentais  vigentes,  INDICA ao  Exmo.  Sr.  Prefeito
Municipal de Irupi.
 
 
 
REALIZAR  PINTURAS  PINTURA  E  MANUTENÇÃO  DAS  FAIXAS  DE  PEDESTRES  EM  TODO
PERÍODO URBANO DO MUNICÍPIO.  
 
 
 
Justificativa.
 
A falta de sinalização das faixas de pedestres colocam em risco a vida de pedestres e vizitantes de nossa
localidade, sendo de muita necessidade a pintura das mesmas. 
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, Plenário Vereador Jeremias de Castro Souza, aos 28 de abril de 2026 
 
Vereador(es):
 
João Batista Gonçalves Dornelas 
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